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CONCEDE A MEDALHA DE HONRA
AO MÉRITO EXPEDICIONÁRIO
BIANOR GOMES DA SILVA AO
SENHOR ODORICO NEUMANN.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, através
de seus membros infra-assinados, por indicação do Vereador Marcelo Neumaim, usando da
atribuição legal que lhe é conferida pelo art. 33 do Regimento Interno, combinado com o
inciso XII, do art. 18, da Lei Orgânica do Município e o Decreto Legislativo n° 594, de 3 de
novembro de 2015, apresenta o seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. 1" Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Expedicionário Bianor Gomes da
Silva, prevista no art. 1° do Decreto Legislativo n° 594/2015, ao Senhor Odorico Neumann.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 13 de março de 2025;
71° de Emancipação PoHtica; IS''Legislatura.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Cl
Cl

Apresentamos o projeto de deereto legislativo que eoneede a Medalha de Honra ao Mérito
Expedicionário Bianor Gomes da Silva, prevista no Deereto Legislativo n° 594/2015, ao
Senhor Odorico Neumann.

O homenageado foi indicação do vereador Marcelo Neumaim (DC).

O homenageado, natural de Brasília-DF, nasceu em 02 de janeiro de 1969, e desde jovem
foi moldado por valores familiares sólidos, além de um profundo senso de responsabilidade
social, o que o levou a ingressar na Polícia Militar, onde atuou durante 30 anos em prol da
segurança pública. Sua carreira foi mareada por disciplina, ética e coragem, qualidades que
o destacaram dentro da corporação e o levaram a assumir a posição de 1 ° Sargento, um cargo
que reflete sua competência e dedicação ao longo dos anos de serviço.

Durante sua trajetória. Senhor Odorico Neumarm se envolveu em diversas operações de
prevenção e controle de situações de risco, desempenhando papel fundamental na
diminuição dos índices de criminalidade e fortalecendo a confiança da população na Polícia
Militar. Sua dedicação e comprometimento se traduzem em diversos serviços prestados à
comunidade de Nova Venécia, sempre visando a segurança e o bem-estar dos cidadãos.

Senhor Odorico Neumaim é reconhecido por sua incansável atuação, prestando serviços que
vão além do esperado e fazendo a diferença no dia a dia da população. Sua carreira e seus
feitos são dignos de nota, e sua história de dedicação não caberia em apenas um livro. Por
todos esses motivos, é mais do que justo reconhecer e homenagear o 1° Sargento Odorico
Neumann, em forma de gratidão por sua incansável dedicação à segurança pública e à
população de Nova Venécia.

Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a qual,
certamente será um meio de valorizar militares estaduais e policiais civis jC recqnheeer o
empenho pela atuação na área da segurança pública em nosso município.
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Assim, em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 13 de março de 2025;
71° de Emancipação Política; 18° Legislatura.
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